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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Em face à pouca 
presença dos Srs. Deputados no plenário, a Presidência vai-se 
socorrer do disposto no art. 29 e aguardar meia hora para 
que o quorum se complete, pelo menos, para iniciar a sessão. 
(Pausa) 

(Suspensa às 17 horas e 30 minutos, a sessão é 
reaberta às 18 horas.) 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 185 Srs. Deputados 
e 55 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Passando-se ao período de Breves Comunicações, conce­
do a palavra ao nobre Congressista Lourival Freitas. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista José Abrão. 

O SR. JOSÉ ABRÃO (PSDB - SP. Pronunci!l o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr'" e 
Srs. Congressistas, eu gostaria de levantar dois pontos. O 
primeiro deles é uma referência à participação dos Congres­
sistas brasileiros na Revisão Constitucional. 

Ouvimos neste plenário muitas manifestações contra a 
Revisão, entretanto o número de emendas apresentadas, atin­
gindo a casa de dezessete mil proposições, expressa uma mé­
dia, entre aqueles que propuseram emendas, de 34 emendas 
por Parlamentar. E um número significativo. É claro que 
há repetições. Há um número grande em determinados itens 
de participação de proposições. Agora, temos um prazo regi­
mental para apresentação de emendas a essas proposições. 
Portanto, a própria natureza mostra que há em andamento 
um processo de revisão constitucional que precisa ser adequa­
do às preocupações que foram aqui levantadas, com rçlação 
ao momento próprio, ao andamento da CPI, ao andamento 
dos trabalhos das Comissões e, até mesmo, às votações em 
plenário. 

Mas, Sr. Presidente, além dessa ponderação, gostaria de 
mencionar mais um quadro que está ocorrendo aqui. Há maté­
rias para votação, até para discussão, mas o número de Parla­
mentares presentes hoje, aqui no Congresso, é muito peque­
no. No próprio interesse de zelar pelo nome, do Congresso 
Nacional, seria interessante que V. Ex' suspendesse os traba­
lhos, a fim de que pudéssemos discutir as matérias com a 
presença de Parlamentares que, evidentemente, estão preocu­
pados com o problema do Brasil, mas que precisam estar 

em plenário, discutindo os temas, para que, afinal, possamo!> 
votá-los. 

É a proposição que faço a V. Ex' Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
comunica ao nobre Deputado que apenas dará andamento 
aos trabalhos de rotina; não submeterá nenhuma matéria à 
votação, até porque não existe na Casa quorum suficiente 
para deliberação. 

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito; o nobre 
Deputado Benedito Domingos. 

O SR. BENEDITO DOMINGOS (PP - DF. Proriuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr'" e Srs. Congressistas, mais uma vez o nobre Deputado 
Augusto Carvalho, representante do Distrito Federal, usa a 
tribuna desta Casa para bater na mesma tecla e fazer os mes­
mos comentários, tentando envolver o Secretário de Viação 
e Obras Públicas do Governo do Distrito Federal, com acusa­
ções sem nenhuma fundamentação que as justifique. Vem 
aqui trazendo, novamente, o relato do Sr. Carlos Magalhães, 
ex-Secretário de Viação e Obras Públicas do Governo José 
Aparecido, do qual também fui Secretário de Estado, Secre­
tário da Habitação, com quem convivi algum tempo, naquele 
período de Governo. É meu amigo, um companheiro, é inteli­
gente, capacitado, mas muito polêmico o Dr. Carlos Maga­
lhães. Vem fazendo acusações de que o Secretário José Ro­
berto Arruda havia declarado a ele que o Governador Roriz, 
por algumas vezes, fez comentários no sentido de que havia 
desviado recursos da obra do metrô para gastar em campanha 
política. É um absurdo essa colocação! Não podemos nem 
acreditar, por maior senso que queiramos dar às palavras 
ditas, pelo seguinte: como o Secretário, uma pessoa que de­
sempenha função de confiança do próprio Governador, iria 
fazer uma afirmação dessas? Mas este é o momento da dela­
ção, Sr. Presidente. Vivemos uma fase, em nosso País, em 
que talvez os adeptos de Joaquim Silvério dos Reis estejam 
à solta, buscando acusar de qualquer maneira, procurando 
atingir objetivos político-partidários que nada trazem de cons­
trução para esta Casa, para Brasília e para o próprio País. 

Admiro muito meu companheiro e amigo, Deputado Au­
gusto Carvalho, mas ficar reiterando coisas que se encontram 
em apuração nas mãos de órgãos competentes para julgá-las, 
sem nenhuma comprovação concreta, é cansativo. 

Apelamos para que deixe as obras de Brasília seguirem. 
Brasília tem sofrido muito ultimamente devido à campanha 
sistemática da imprensa e de outros segmentos que têm acusa­
do a Capital da República, como se ela fosse responsável 
por todas as mazelas que ocorrem. Um parlamentar da cidade 
ficar insistindo nesse objetivo toma-se um entediante cansa­
tivo. Por isso, apelamos para o bom senso do Deputado Au­
gusto Carvalho, para que deixe a CPI terminar, deixe as acusa­
ções que estão nas mãos da Justiça, formuladas pelo Sr. Carlos 
Magalhães, terem seu trâmite normal e depois faça seu pro­
nunciamento. Mas chega de envolver pessoas, querer trazê-las 
para a CPI, pedir quebra de sigilo bancário. Estamos vivendo 
uma fase de muito desgaste. 

Por oportuno, quero abordar outro assunto. 
Sr. Presidente, admiro muito, na vida militar, sua disci­

plina, sua ordem e sua hierarquia. Quando presenciamos um 
contingente militar desfilando ou fazendo suas evoluções, ad­
miramo-lo pela cadência, pela disciplina e pela ordem. Geral­
mente, ao lado do comandante há sempre uma pessoa um 
pouco atrás, garbosamente uniformizada, que é o cabo come-
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teiro. Através dele, o comandante Ílansmite a sua ordem 
a toda tropa que assim, obedece. A um toque, viram para 
direita, para esquerda, marcham, apresentam armas, descan­
sam, enfim, há uma ordem. O cabo corneteiro é o porta-voz 
do comandante. Ouvindo apenas o som da sua corneta, a 
tropa obedece o comando sem ver o comandante. 

Sr. Presidente, se houvesse dois cabos tocando corneta 
no mesmo pelotão, poderia haver urna grande confusão, pois 
um poderia tocar avançar, o outro, descansar. Um toca, virar 
à direita; o outro, virar à esquerda. Seria uma balbúrdia, 
uma tremenda confusão. 

Fiz alusão a isso, porque nesta Casa o Governo tem man­
dado vários porta-vozes. Enquanto um fala uma coisa, o outro 
fala outra completamente diferente. Um diz que a inflação 
vai baixar, outro, que a inflação vai subir. Um diz que é 
para votar um projeto que o Governo quer; o outro, que 
não é para votar aquele projeto. . 

Há poucos dias aqui, o então Líder do Governo, Depu­
tado Roberto Freire dizia que o projeto sobre a anistia dos 
demitidos no Governo Collor era de interesse do Governo; 
depois, veio o Ministro da Fazenda, Fernando Henrique Car­
doso, e disse que o Governo não quer que se aprove aquela 
medida. Que balbúrdia! Ficamos aqui sem saber a quem ouvir, 
se o toque do Líder da Câmara ou o do Ministro. 

Queremos aproveitar a oportunidade, já que estamos no 
final do ano, iniciando um ano novo, para fazer um apelo 

. 'ao Presídente dã República nó 'séqtido de que mande um 
Porta-Voz autorizado para esta Casa; que venha aqui uma 
única ordem, para que não apenas os Parlamentares mas tam­
bém os seus Ministros tenham uma unificação de voz de co­
mando do Governo; que as decisões sejam únicas. Caso con­
trário, não saberemos a quem seguir. É a nossa colocação, 
o nosso apelo. 

Eu gostaria, ainda, Sr. Presidente, de desejar a todos 
os funcionários do Congresso Nacional e a todos os Srs. Parla­
mentares um Feliz Natal e um próspero 1994, pedindo a Deus 
que nos ilumine, que tenhamos paz, alegria, harmonia, em 
nossos lares, com nossos familiares, e que possamos entrar 
em 1994 com o pé direito, com firmeza e com convicção, 
realizando os maiores objetivos que lumine, que buscamos, 
ou seja, o desenvolvimento deste País, a erradicação da misé­
ria, da fome e de tantas outras circunstâncias que têm preju­
dicado este País. Que esses objetivos sejam, de fato, alcan­
çados. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O ~R. PRESIDENTE (AdylsoQ Motta) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr" 
e Srs. Congressistas, em primeiro lugar, gostaria de deixar 
a todos os que fazem parte da Câmara, desde o mais modesto 
servente ao mais graduado funcionário, os nossos votos de 
um Feliz Natal e Ano Novo; à Mesa, na pessoà de V.,Ex', 
os nossos cumprimentos. 

Sr. Presidente, ouvimos, aqui, há poucos instantes, um 
pronunciamento de um dos nossos mais eminentes Deputados 
da Bancada, Deputado Prisco Viana, em que S. Ex· analisava 
as emendas da Constituição que transpareciam, assim, longe 
da realidade de urna Revisão Constitucional , e que até eram 
contrárias ao bom senso, para não dizer ridículas. 

Eu me associo a essa análise; devemos ser francos e trans­
e,arentes na análise das emendas formalizadas. Quero apenas 

pinçar, dentre outras citadas por S. Ex·, algumas que visam 
a atingir o SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial, um dos órgãos mais importantes deste País, que 
deu e continua dando resultados, que prepara a mão-de-obra 
qualificada para a indústria brasileira nos diversos setores das 
atividades empresariais; um modelo de centro educativo pro­
fissional ao mundo, um gerador de modelos como os da Vene­
zuela, Costa Rica, Colômbia, Peru, Uruguai, Chile, Argen­
tina, e de tantos outros organismos que o copiaram para dar 
a base de sustentação da mão-de-obra qualificada para as 
suas empresas. 

Agora, vêm Deputados que não conhecem a entidade, 
não sabem o seu valor, como ela funciona, como é a sua 
estrutura, de que sobrevive com 1 % que os industriais pagam, 
mensalmente, sobre a folha de pagamento de seus empre­
gados, sem nenhuma interferência governamental, um produ­
to modelar da iniciativa privada, no campo da educação, fazen­
do emendas as mais estapafúrdias. Querem tirar o caráter 
da privacidade da entidade da iniciativa privada para transfor­
má-la em entidade pública; querem, enfim, anarquizar e que­
brar o que está funeionando corretamente. Por isso, temos 
que protestar, que alertar os colegas. É a segunda investida, 
mas estaremos aqui prontos para a grande batalha da discussão 
sobre esta matéria. Deputados eminentes chegaram a ter dúvi­
das; depois, a discussão veio à luz, e S. Ex's se curvaram 
diante da realidade. 
'-'Sr:'Presiclerite, ao lado destas emendas, configuramos 
interesses outros que não são os patrióticos, não são os de 
interesse público. Não sei o que é que corre na veia de certos 
homens que para aqui vêm. Em vez de virem para olhar 
a coisa publicamente, genericamente, e não em função dos 
seus próprios interesses, para investir contra instituições que 
estão dando certo, corrija-se o que está errado. 

Vejo, por exe~plo, Sr. Presidente, a emenda que quer 
extinguir o monopólio da Embratel. Concordo que se modi­
fique a Telebrás, que se acabe com ela; a Interbrás já está 
privatizada, como outros elementos que compõem a Telebrás; 
no entanto, não concordo, como parlamentar responsável, 
que se mex;a na Embratel. Há argumentos incontestáveis de 
que esta empresa é um dos motivos de orgulho do País. Está 
entre as dez maiores e melhores empresas de comunicação 
do mundo. 

Uma empresa que tem em seus quadros onze mil empre­
gados, 30% deles, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, com 
nível superior; tem uma renda per capita da ordem de 110 
mil dólares por empregado; uma rentabilidade de mais de 
260 milhões de·dólares por ano; paga de Imposto"de Renda 
mais de 450 mi!hões de dólares por ano - estou arredondando 
os números. E só verificar a estatística. Náo deve nada a 
ninguém. Não dá dor de cabeça ao Poder Público. Não recebe 
puxões de orelha deste Congresso. 

Agora, aparecem os absolutamente contrários aos mono­
pólios, como se isso fosse um crime, a querer uma privatização 
abrangente. Poder Público. Sr. Presidente, tudo que está 
dentro do absolutismo é radical. Nem todas as empresas dos 
Estados são perfeitas; todavia, há muitas que são de interesse 
público e eficientes, essas devem ficar como estão. As que 
não deram resultado devem ser encaminhadas para outros 
objetivos, para outros fins, para outros mecanismos de trans­
formação para que busquem a sua independência e rentabi­
lidade. 

A Embratel é uma empresa que cumpre uma progra­
mação; no campo das comunicações internacionais, abra~ge 
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mais de duas centenas de países no mundo. Sr. Presidente, 
a Emratel detém o tratamento da nova tecnologia, com refe­
rência à fibra ótica, à semelhança de como procedem a Alema­
nha, a Inglaterra e os Estados Unidos, já emplacando entre 
São Paulo e Rio de Janeiro, buscando a intermediação via-Ar­
gentina, para jogar, por esse processo, com rapidez, as nossas 
comunicações para países europeus e para centenas de países 
do mundo. 

Quer-se mexer num empreendimento desse; o qual -
o Brasil não deve se esquecer disso - divide a sua rentabi­
lidade pelo País. A Amazônia está recebendo mais um satélite; 
já existe e, agora, vão jogar mais um, para integrar uma 
imensa área geográfica ainda despovoada no campo das comu­
nicações internas e da segurança nacional. 

Então, querem privatizar a Embratel, para que uma em­
presa francesa de telecomunicações possa vir, à semelhança 
do que fizeram com a da Argentina, comprá-la, tomá-la ridícu­
la, pulverizá-la, desvalorizando a segurança e a indepeÍldência 
do País no campo das comunicações. 

Eis o ponto básico, em que não concordo, no meu Partido, 
com algumas eminentes Lideranças: a privatização da Embra­
tel. Privatizem outras coisas! Vamos privatizar determinados 
setores da Petrobrás, mas outros não! Trata-se de matéria 
de segurança, de independência e de soberania. Desvairiu-se; 
não pode ocorrer nem para a estatização nem para a privati­
zação. O radicalismo nos dois pólos fere os interesses nacio­
nais, fere os interesses do País e quebra a respeitabilida de 
do sistema democrático de Governo. A mistura, procurando 
o caminho do que é bom para o Brasil, deve ser feita com 
a participação do poder público. E o próprio ex-Ministro Del­
fim Netto declarou há uns 10 ou 15 anos que os grandes 
empreendimentos no Brasil começaram com os dedos e os 
tentáculoS do Estado; o Estado impulsionando-o s, desenvol­
vendo-os, muitos dando certo e outros dando errado. A Em­
bratel deu certo. 

Com essas considerações, que faço·, Sr. Presidente, em 
meu nome pessoal, gostaria de deixar aqui, desde já, uma 
posição marcada para determinados temas a serem debatidos 
na Revisão Constitucional. Espero que a nossa modesta voz 
encontre eco em algumas consciências dos que labutam dia 
a dia no Parlamento. Não podemos ser radicais; temos que 
ser moderados na análise dos problemas, olhando sempre 
o interesse público e o interesse do País. 

Muito obrigado. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Antônio Morimoto. 

o SR. ANTÔNIO MORIMOTO (PTB - RO. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congres­
sistas, o ser humano está ligado ao planeta Terra de uma 
forma íntima, uma ligação muito mais profunda do que podem 
sentir os insanos, que buscam o enriquecimento mesmo às\ 
custas do fim do meio-ambiente. 

Esquecem, por~m, que com o fim das condições mínimas 
para vida na face da Terra, toda a civilização e suas conquistas 
mesquinhas estão condenados a definhar em um quadro de 
deturpação dos conceitos de convivência. 

Porém, muitos são os que estão atentos e não deixam 
a luta por um meio ambiente mais limpo, demonstrando que 
a natureza pode contar com a defesa de grandes nomes da 
nossa sociedade. 

Recentemente, fomos brindados com a edição de um 
cartão pelo SESC do Distrito Federal, no qual consta um 
poema que retrata de maneira sensível o clamor da natureza 
pela preservação. Clamor este, reproduzido nos versos espa­
lhados de modo quase casual que se encontram em uma melo­
dia que, por seu equilíbrio e harmonia, toca o patamar dos 
grandes mestres da música universal. 

Não posso estranhar tamanha beleza nas palavras, Sr. 
Presidente, quando sei que o autor é o poeta Newton Rossi, 
um homem que congrega grandes responsabilidades e, mesmo 
assim, consegue ser acessível aos anseios de sua alma literária. 

A alma de Newton Rossi está presente em vários pontos 
da realidade nacional e de Brasília, o que significa grande 
integração deste homem com vários setores nos quais desem­
penha suas atividades, sempre com a maneira decidida que 
o caracteriza. 

Quando em seu poema, Newton Rossi nos diz que "A 
Terra clama em desespero" o autor capta a essência dos dese­
jos de milhões de cidadãos do planeta Terra que se unem 
a esse clamor. 

Ainda, lembro de meu companheiro na ADESG - Asso­
ciação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra, onde 
convivemos e desenvolvemos uma amizade que ainda perdura. 
Já naquele tempo, pude conhecer o lado humano de um cida­
dão brasileiro que encontra nos desafios de seu tempo, a 
força para prosseguir. 

Prosseguir em sua árdua batalha à frente da Federação 
do Comércio do Distrito Federal, na qual desenvolve um tra­
balho gigantesco e reconhecido por todos aqueles que estão 
em contato com as muitas faces da realidade do setor. 

Prosseguir em seu om;io de fé, ocupando uma vaga de 
Ministro Classista do Trib.nal Superior do Trabalho, onde 
exerce com dignidade o ofício da concórdia e da conciliação. 

Talvez, seja justamente aí que resida a verve poética 
de Newton Rossi, em seus muitas atividades, em sua vida 
passada em contato com valores insubstituíveis que o poeta 
sabe, como poucos, valorizar e espalhar em suas divagações 

-nas folhas de papel. 
A enorme propriedade do tema escolhido para o poema, 

mostra que Newton Rossi é um dos que estão na vanguarda 
da defesa do meio-ambiente e em sintonia com os desejos 
e aspirações de todo o mundo. 

O SESC do Distrito Federal acertou duplamente, primei­
ro na iniciativa de levar a conscientização ecológica ao público, 
através da edição de um cartão dedicado aq tema, depois 
na escolha do poema e do autor, verdadeira prova de inte­
gração. 

Na realida:de, Sr. Presidente, se mais instituições se preo­
cupassem com a naturezá não encontraríamos uma situação 
como a narrada por Newton Rossi em seu poema que, depois 
de expor todas as agressões sofridas pelo meio ambiente, diz 
com sensibilidade, que "A fauna e a flora agonizam. Somente 
o homem insensível, calado e surdo não escuta o grito de 
dor da natureza. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Sr'" e Srs. 
Congressistas. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
convida o nobre Deputado Prisco Viana para que secretarie 
QS trabalhos da Mesa. (Paus~.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo-Se­
cretário. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 170, DE 1993-CN 

Exmo Sr. Presidente do Congresso Nacional. 
Requeremos a prorrogação, até 23 de dezembro em cur­

so, do prazo concedido à Comissão Mista, criada através do 
Requerimento n° 810, de 1991-CN, de autoria do ilustre Sena­
dor Beni Veras, destinada a estudar o problema do Desequi­
h'brio Econômico Inter-Regional Brasileiro. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1993. Elcio Alvares 
- Presidente. 

'o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O requerimen­
to deixa de ser votado por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, 
no dia 18 de dezembro próximo passado, o prazo de trinta 
dias previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, 
sem que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, 
sua eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n9 372, de 
17 de novembro de 1993, que altera dispositivos da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para lici­
tações e contratos da administração pública e dá outras provi­
dências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, 
no dia 19 de dezembro próximo passado, o prazo de trinta 
dias previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, 
sem que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, 
sua eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n9 373, de 
18 de novembro de 1993, que dispõe sobre o reajuste das 
mensalidad~s escolares, no mês de agosto de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 388, de 
16 de dezembro de 1993, que altera dispositivos da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para lici­
tações e contratos da Administração Pública, e dá outras provi­
dências. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
do § 59 do art. 29 da Resolução n° 1/89-CN, fica assim consti­
tuída a comissão mista incumbida de emitir' parecer sobre 
a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplente!; 
PMDB 

José Fogaça Ronaldo Aragão 
Flaviano Melo Coutinho Jorge 

PFL 

Dario Pereira 
Júlio Campos 

PPR 

Affonso Camargo Lucídio Portella 
PSDB 

Jutahy Magalhães Dirceu Carneiro 
PRN 

AureoMello Ney Maranhão 
PDT 

Lavoisier Maia Nelson Wedekin 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

Félix Mendonça César Bandeira 
José Carlos Aleluia Ney Lopes 

PMDB 

Walter Nory Luís Roberto Ponte 
PPR 

Vasco Furlan Armando Pinheiro 
PSDB 

Geraldo Alckmin Filho Joáa Faustino 
PDT 

Miro Teixeira Carrion Júnior 
PT 

Jaques Wagner Valdomiro Fioravante 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

pia 22-12 - Designação da comissão mista; 
bia 22-12 - Instalação da comissão mista; 
Até 22-12 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 1°-1-94 - Prazo final da comissão mista; 
Até 16-1-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n9 389, de 
17 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o reajuste das 
mensalidades escolares, no mês de agosto de 1993. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
dos §§ 49 e 5° do art. 29 da Resolução n° 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria. 

SENADORES 

Titulares 
Suplentes 

PMDB 

Coutinho Jorge 
Mansueto de Lavor 

Flaviano Melo 
José Fogaça 

PFL 

Odacir Soares 
Francisco Rollemberg 

PPR 

Affonso Camargo 
LevyDia~ 

PSDB 

Eva Blay 
Almir Gabriel 

PSB 

José Paulo Bisol 
PT 

Eduardo Suplicy 
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DEPUTADOS 
TItulares 

Suplentes 
BLOCO 

Paes Landim 
Mauro Fecury 

Paulo Lima 
João Mendes 

PMDB 

João Henrique 
José Augusto Curvo 

PPR 

Ronivon Santiago 
Maria Valadão 

PSDB 

Osmânio Pereira 
José Abrão 

PL 

Diogo Nomura 
Welington Fagundes 

PSB 

Fernando Lyra 
Jamil Haddad 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia - 22-12 - Designação da comissão mista; 
Dia - 22-12 - Instalação da comissão mista; 
Até 25-12 - Prazo para recebimento de emenda:;. 
Prazo para a Comissão mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade; 
Até 4-1-94 - Prazo final da comissão mista; 
Até 19~1-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) =- Sobre a mesa, 
mensagens presidenciais que serão lidas pelo 1° Secretário. 

São lidas as s.eguintes 

MENSAGEM N° 253, DE 1993-CN 

(N9 715/93, na Origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° 

do art. 66 da Constituição Federal decidi vetar parcialmente 
o Projeto de Lei n9 171, de 1993 (n9 3.788/93 na Câmara 
dos Deputados), que "Cria cargos no Quadro Perm~nente 
de Pessoal da Secretária do Tribunal Regional do Trabalho 
da Décima Quinta Região e dá outras providências". 

O dispostivo ora vetado é o art. 4°, do seguinte teor: 
"Art. 4°. Os .• argos de Diretor de Secretaria e 

Diretor de Serviço, criados por esta Lei, somente serão 
providos mediante designação de servidor ocupante de 
cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Tribunal Regio­
nal do Trabalho." 

Essa disposição, oriunda de emenda, é contrária ao intct~ 
resse do próprio Poder Judiciário, que, ao solicitar a criaçã<) 
dos cargos em comissão, não os restringiu aos titulares dOI 
cargos efetivos e indicou, ao contrário, a carência de recursos 
humanos para o atendimento das necessidades dos serviços 
da Justiça. A restrição imposta pela emenda viria, assim, agra­
var a situação decorrente da falta de pessoal qualificado. 

Estas, senhor Presidente, as razões que me levaram a 
vetar em parte o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 19 de outubro de 1993. - Itamar Franco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Cria cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Secre­
taria do Tribunal Regional do Trabalho da D&ícima 
Quinta Região e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°. Ficam criados, no Quadro Permanente de Pes­

soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Déci­
ma Quinta Região, os cargos em comissão constantes do Ane­
xo I e os cargos efetivos constantes do Anexo 11 desta Lei, 
a serem providos na forma da legislação em vigor. 

Art. 2°. Ficam transformados 6 (seis) cargos de Taquí­
grafo Judiciário, Código TRT 15" ,026, e 1 (um) cargo de Assis­
tente Social, código TRT 15".930, criados pela Lei n97.S20, 
de 15 de julho de 1986, e 7 (sete) cargos de Técnicos Judiciário, 
código TRT 15".021, criados pela Lei n9 8.432, de 11 de junho 
dê 1992, integrantes do Quadro Perman~nte da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 15" Região em 13 (treze) 
cargos de Médico, código TRT 15".901, e 1 (um) cargó de 
Odontólogo, código TRT 15".909. 

Art. 3° Ficam transformados 46 (quarenta e seis) cargos 
de Agente de Segurança Judiciário, código TRT 15".023, cria­
dos pela Lei n9 8.432, de 11 de junho de 1992, integrantes 
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 15" Região, em 26 (vinte e seis) cargos de 
Auxiliar de Enfermagem, código TRT 15". 5 (cinco) cargos 
de Artísfice de Eletricidade e Comunicações, Código TRT 
159.7035 (cinco) cargos de Artífice de Carpentaria e Marce .. 
naria, código TRT 15".704, e 10 (dez) cargos dé Telefonista. 
código TRT 158 .1044. 

Art. 4°. Os cargos de Diretor de Secretaria e Diretor 
de Serviço, criados por esta Lei, somente serão providoa 
mediante designação de servidor ocupante de cargo efetivo 
do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 59. As despesas decorrentes da execução desta L&i 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15" Região. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

. Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senador Humberto Lucena, Presidente 
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MENSAGEM n° 257, DE 1993-CN 

(n° 843/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a V. Ex' que, nos termos do parágrafo lodo 

artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente 
o Projeto de Lei nO 57, de 1992 (n° 2.996/92 na Câmara dos 
Deputados), que "Altera a redação do art. 12 da Lei no 7.520, 
de 15 de julho de 1986". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se da seguinte 
forma: 

"A Constituição Federal estabelece, em seu art. 
96, lI, c, que compete privativamente aos Tribunais 
Superiores propor ao Poder Legislativo respectivo a 
criação de tribunais inferiores. Conseqüentemente, a 
jurisdição ou a competência das regiões dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, no caso, decorrem de sua cria­
ção, o que, aliás, é facilmente verificado da leitura 
das leis que as instituem, todas de iniciativa do Poder 
Judiciário. 

. Assim sendo, a titularidade da iniciativa é exclu­
siva do Tribunal Superior do Trabalho. Como a propo­
sição em tela é de autoria de Parlamentar, fica evidente 
a inconstitucionalidade." 

Esta, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar 
totalmente o projeto em causa, a .qual ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 10 de novembro de 1993. - Itamar Franco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL n° 2.996/92, na Câmara dos Deputados 

PLC n° 57/92, no Senado Federal 

Altera a redação do art. 12 da Lei n° 7.520, de 
15 de julho de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 12 da Lei n° 7.520, de 15 de julho de 

1986, passa a vigorar com a seguinte reqação: 

"Art. 12. Compete exclusivamente ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 2' Região processar, conciliar 
e julgar os dissídios coletivos nos quais a decisão a 
ser proferida deva produzir efeitos em área territorial 
alcançada, em parte, pela jurisdição desse mesmo Tri­
bunal, e, em outra parte, pela jurisdição do Tribunal 
Regi~nal do Trabalh~ da 15' Região." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art.--3° Revogam-se as disposições em c<?ntrário. 

MENSAGEM No 258, DE 1993-CN 
(No 845/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a V. Ex· que, nos termos do paragrafo 1° do 

artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente 
o Projeto de Lei n° 120, de 1993 (n9 1.393/91 na Câmara 
dos Deputados), que "Define os créditos de natureza alimen­
tícia previstos no art. 100 da Constituição Federal e regula 
o processo para seu pagamento pela Fazenda Pública". 

A análise do presente projeto revela, de plano, que o 
mesmo é inconstitucional e contrário ao interesse público. 

O art. 100 da Constituição estabelece que: 

À exceção dos critérios de natureza alimentar, os 
pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual 
ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se­
ão exclusivamente na ordem cronológica de apresen­
tação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 
proíbida a designação de casos ou de pessoas nas dota­
ções orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 
para este fim, inexistindo, neste mandamento constitu­
cional e na própria Constituição, qualquer disposição 
exigindo sua regulamentação, tanto assim que os Tribu­
nais o vêm aplicando sem qualquer reserva ou ressalva. 

Na verdade, ele simplesmente excepciona a obediência 
à ordem cronológica de apresentação dos precatórios, que 
é impositiva para os créditos dos demais precatórios, ficando 
evidente, da sua redação, que não exige lei específica defini­
dora das hipóteses de créditos de natureza alimentar, o que 
ficou a cargo da legislação ordinária, caso a caso. 

Flagrante, pois, a desnecessidade do seu art. 1°, definindo 
quais os creditos de natureza alimentar para os efeitos do 
preceito constitucional. Tanto isso é verdade que, após definir 
uma série de casos de créditos de natureza alimentar, em 
seu inciso V faz menção a "quaisquer outros assim definidos 
pela legislação civil, trabalhista, previdenciária, penal ou ad­
ministrativa, sendo devedora a Fazenda Pública". 

Más a sua inconstitucionalidade flagrante revela-se no 
disposto no seu art. 2° e seus parágrafos, ao dispor como 
se processará a execução contra 11 Fazenda Pública e de cuja 
redação resultam as seguintes conseqüências: 

FI. 2 da Mensagem n9 845, de 11-11-93 
a) revogam, na prática, as disposições insertas nos arts. 

730 e 731 do Cóçiigo de Processo Civil que, justamente, disci­
plinam a execução, por quantia certa, contra a Fazenda Públi­
ca; e 

b) estabelecem que a execução processar-se-á segundo 
as diretrizes dos arts. 732/734 do mesmo CPC, criando a possi­
bilidade de penhora e ulterior expropriação de bens públicos, 
para satisfação do direito do credor (arts. citados c/c o art. 
646 e seguintes do CPC), igualando a Fazenda ao particular. 

Certamente por serem impenhoráveis os bens públicos 
é que o Código de Processo Civil dispensou à Fazenda Pública 
trato privilegiado, conforme ditado nos precitados arts. 
730/731, sendo impossível excluí-los de aplicação, como quer 
o Projeto, sem afrontar a norma constitucional insculpida no 
art.100. 

O texto da Constituição Federal, logo ao início transcrito, 
deixa claramente evidenciado que o precatório é indispen­
sável, mesmo quanto aos créditos de natureza alimentícia. 
O tratamento diferenciado que a Lei Maior lhes dispensou 
é unicamente quanto a não estarem submetidos à ordem cro­
nológica de apresentação, ou seja, eles preferem aos demais. 

Nesse exato sentido, a Súmula n° do Tribunal Regional 
Federal da la Região, que diz: 

"A preferência prevista no art. 100, caput, da 
Constituição Federal, não obriga a Fazenda Pública a 
dispensar a expedição de precatório no pagamento dos 
créditos de natureza alimentícia". ("in" DJ de 
17-3-1993, n° 51, Seção m. 

O Eg. STF, tem assim decidido: 

"Precatório. Crédito de Natureza Alimentícia. Ar­
tigo IDO da Constituição Federal em favor dos chamados 
créditos de natureza alimentícia não chega ao ponto 
de abolir, em relação a eles. os princípios orçamentários 
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inerentes às- despesas públicas, limitando-se apenas a 
isentá-los da observância da ordem cronológica em rela­
ção aos de natureza geral". (RE 161.726-8 e RE 
161.649, "in" DJ de 6-8-93, págs. 14910 e 14911, Seção 
I) 

Passível de crítica, também, o § lodo art. 29 do Projeto 
de Lei, eis que remansoso o entendimento já firmado pelos 
Tribunais Superiores Pátrios, no sentido do cabimento de cor­
reção monetária sobre débitos da natureza dos aqui versados, 
havendo, até mesmo, decisões que admitem, para atualização 
dessas contas, a perenização da dívida da Fazenda, para que 
o credor receba, em sua integralidade, o 'que lhe é devido. 
(AC 92.01.2892501-BA, "in" DJ Seção lI, de 1°-7-93, págs. 
26065 e RO 90.0l.12011-3-PI, "in" DJ Seção n, de 21-6-93). 

Portanto, é regra geral, já consagrada pelo Judiciário, 
a da atualização monetária, não só dos créditos de natureza 
alimentícia, como dos demais sujeitos a precatório de paga­
mento. 

Esse mesmo § 19 do art. 2°, ao dispor acerca de correção 
monetária sobre os créditos de natureza alimentícia, prevê, 
ainda, a aplicação de índices oficiais vigentes de correção mone­
tária sobre os respectivos valores apurados. 

Fl.3 da Mensagem n° 845, de 11-11-93 
A esse respeito, o Eg. Supremo Tribunal Federal, por 

sua C. la Turma, já deixou assentado que: 
" ... em tema·'de precatóriõs~ tem averbado de in­

constitucionais tanto a determinação de pagamento em 
valor inedexado quanto às decisões' que meramente ad­
mitem a possibilidade, em conta de liquidação, da equi­
valência do padrão monetário em ORTN/OTN. 

A mera possibilidade de referência a tais fatores 
de indexação estimulará procedimentos que, ao viabili­
zarem a atualização automática dos valores devidos, 
certamente produzirão efeitos incompatíveis com a exi­
gência de Iiquidez e certeza que os precatórios devem 
aténder quanto à expressão monetária neles formalmen­
te mencionada". ("in" DJ de 27-8-93, págs. 17023 -
Seção I) 

Por derradeiro, enseja ênfase a observação de que todas 
as despesas incumbidas à Fazenda Pública, sejam ou não de­
correntes de sentenças judiciárias, estão subordinadas à previ­
são orçamentária, consoante fixado no inciso I do § 5° do 
art. 165 c/c o já aqui transcrito § 1° do art. 100, todos da 
Carta Magna e, a prosperar o Projeto de Lei em foco, desres­
peitada, também desse prisma, estaria sendo a Constituição. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 
vetar totalmente o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasilía, 11 de novembro de 1993. -Itamar Fra!lC0. 
PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL n° 1.393/91, na Câmara dos Deputados 
PLC n° i20/93, no·Senado Federal ' 

Define os créditos de natureza alimentícia previstos 
no art. 100 da Constituição Federal e regula o processo 
para seu pagamento pela Fazenda Pública. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Consideram-se créditos de natureza alimentícia, 

para os fins previstos no art. 100 da Constituição Federal: 
I - os referentes a obrigações salariais, remunera­

tórias, indenizatórias ou quaisquer outras que resultem do 
trabalho prestado à Administração Pública direta, indireta 

ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal ou dos Municipios, por pessoa na 
condição de servidor civil ou militar, qualquer que seja o 
regime; 

II - os referentes a aposentadorias, pensões e quais­
quer outras espécies de benefícios previdenciários; 

III - os referentes a acidentes do trabalho; 
IV - os referentes a indenizações por responsabili­

dade civil, com caráter alimentar; 
V - quaisquer outros assim definidos pela legislação 

civil, trabalhista, previdenciária, penal ou administrativa, sen­
do devedora a Fazenda Pública. 

Art. 2° A execução, contra a Fazenda Pública Federal, 
Estadual, ou Municipal, dos créditos referidos no artigo ante­
rior far-se-á conforme o disposto no Capítulo V (da Execução 
de Prestação Alimentícia) do Título 11, Livro n do Código 
de Processo Civil (Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973), 
com as alterações estabelecidas nesta Lei, excluída, na hipó­
tese desses créditos, a aplicação das regras especiais contidas 
nos arts. 730 e 731 do mesmo Código (Seção IH - a Execução 
contra a Fazenda Pública). 

§ 1° A parcela do crédito decidido contra a Fazenda 
Pública que exceder de importância equivalente a uma vez 
e meia o maior salário de contribuição da Previdência Social 
poderá ser paga em até, no máximo, dez parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, todas as parce­
las pelos índices oficiais vigentes de correção monetária, ven­
cendo a primeira no mês subseqüente ao da decisão judicial 
em execução. 

§ 2° A penhora recairá, preferencialmente, em dinheiro 
e poderà ser feita diretamente sobre depósitos existentes nas 
instituições financeiras encarregadas de atender a pagamentos 
à conta de quaisquer dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais da unidade orçamentária devedora. 

§ 39 Nos casos de culpa ou dolo, responderão civilmente 
pelas conseqüências do inadimplemento do dirigente compe­
tente para o ordenamento da despesa no âmbito da unidade 
orçamentária e o dirigente máximo do órgão ou entidade de 
direito público respectivo. 

Art. 3° Não se aplicam aos créditos objeto desta lei 
as limitações previstas no art. 100, e seus parágrafos, da Consti­
tuição Federal. 

Art. 4° Terão efeito simplesmente devolutivo os recur~ 
sos interpostos das sentenças ou decisões proferidas nos pro­
cessos de que trata esta lei. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor no primeiro dia do 
exercício financeiro seguinte ao da sua publicação. 

Art. 6° . Revogam-se o art. 4° e seu parágrafo único da 
Lei n° 8.197, de 27 de junho de 1991, e demais disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N° 259, DE 1993-CN 
(No 881193, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Voss~ Excelência que, nQs fermos do § 19 

do art. 66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente 
o Projeto de Lei n° 82, de 1991 (n° 477/88 na Câmara dos 
Deputados), que "Revigora e altera dispositivos da Lei n9 

5.108, fte 21 de setembro de 1966 - Código Nacional de 
Trânsito, revogados ou modificados pelo Decreto-Lei n9 584, 
de 16 de maio de 1969". 
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Os menores de dezoito anos, no que tange a responsa­
bilidade penal, são inimputáveis, a teor do disposto nos arts. 
27, do Código Penal, e 228, da Constituição Federal. 

O projeto, ademais, confere direitos sem, entretanto, 
prever qualquer tipo de punição aos beneficiários da norma 
- aliás, no que toca à responsabilidade penal, impossível 
de previsão, em face do mandamento constitucional supra­
citado (art. 288 da Constituição Federal). 

Deste modo, o usuário da norma não poderá sofrer qual­
quer tipo de sanção prevista no Código Nacional de Trânsito, 
por ordem de autoridade administrativa, ou mesmo qualquer 
das puniçóes prescritas no Código Penal, em razão da sua 
inimputabilidade. 

Por todo o exposto, tendo em vista que a responsabilidade 
penal só é adquirida aos dezoito anos, nos termos do art. 
228 da Carta Política, ficando os beneficiários da norma, desta 
forma, isentos de qualquer possibilidade de punição ou san­
ção, seja pelo Código Penal, seja pelo Código Nacional de 
Trânsito, necessário se toma vetar o projeto, porque contrário 
ao interesse público. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 
vetar totalmente o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreci$lção dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 25 de novembro de 1993. -Itamar Franco. 

PROJETO VETADO 

Revigora e altera dispositivos da Lei o· 5.108, de 
21 de setembro de 1966 - Código Nacional de Trânsito, 
revogados ou modificados pelo Decreto-Lei n9' 584, de 
16 de maio de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica revigorado o art. 82 da Lei n9 5.108, de 

21 de setembro de 1966, com a seguinte redação: 
"Art. 82. Poderá ser concedida autorização para 

conduzir veículo automotor, a título precário, na cate­
goria de amador, a menor com dezesseis anos comple­
tos, desde que este, satisfazendo as exigências para 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, apre­
sente: 

I - autorização do pai ou responsável; 
II - autorização do juiz de menores competente; 
III - apólice de seguro de responsabilidade civil, 

em valor estabelecido pelo Conselho Nacional de Trân­
sito. 

Parágrafo único. Completados dezoito anos de 
idade, a autorização de que trata este artigo transfor­
mar-se-á em Carteira Nacional de Habilitação, inde­
pendentemente de novos exames, desde que o interes­
sado não tenha praticado qualquer das infrações pre­
vistas nos Grupos "1" e "2" e preencha os demais 
requisitos legais." 

Art. 2° O § 1° do art. 70 da Lei n° 5.108, de 21 de 
setembro de 1966, alterado pelo Decreto-Lei n° 584, de 16 
de maio de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. . ........................................................ .. 
§ 19 Não se concederá inscrição a candidato que não 

souber ler e escrever ................................................... .. 
................................................................. , ............. . 

Art. 39 O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacio­
nal dt; Trânsito regulamentará esta Lei no prazo de sessenta 
dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com 
o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, ficam 
assim constituídas as comissões mistas incumbidas de relatar 
Os vetos: 

MENSAGEM N9 253, DE 1993-CN (PLC 171/93) 

SENADORES 
Cid Sabóia de Carvalho 
Josaphat Marinho 
Ney Maranhão 
DEPUTADOS 
Chico Amaral 
Luís Roberto Ponte 
Nilson Gibson 

MENSAGEM N" 257, DE 1993-CN (PLC 57/92) 

SENADORES 
Cid Sabóia de Carvalho 
Josaphat Marinho 
João França 
DEPUTADOS 
Jabes Ribeiro 
Antonio de Jesus 
Carlos Alberto Campista 

MENSAGEM N" 258, DE 1993-CN (PLC 120/93) 

SENADORES 
Elcio Alvares 
Nelson Carneiro 
EvaBlay 
DEPUTADOS 
Carrion Júnior 
Nelson Jobim 
Nilson Gibson 

MENSAGE~ N° 259, DE 1993-CN (PLC 82/91) 

SENADORES 
Josaphat Marinho 
Nelson Carneiro 
Epitacio Cafeteira 
DEPUTADOS 
Gilson Machado 
Lézio Sathler 
Haley Margon 
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as comis­

sões mistas deverão apresentar os relatórios sobre os vetos 
até o dia 11 de janeiro de 1994. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distribuição de 
avulsos contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres 
das comissões que os apreciaram e os relatórios da comissões 
mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
encerrar-se-áem 21 de janeiro de 1994 . 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
lembra aos Srs. Senadores e Srs. Deputados que, no dia 3 
de janeiro, começará o prazo para apresentação de emendas 
às propostas ao texto constitucional; no dia 4, às 14h, realizar­
se-á a sessão do Congresso Revisor; no dia 4, às 18h, haverá 
sessão da Câmara dos Deputados. , 

A Mesa aproveita para desejar aQs Srs. Parlamentares, 
funcionários e jornalistas um Feliz Natal, alegria nas festas 
de fim de ano e que Deus nos inspire para que possamos 

estar aqui no início do ano vindouro para cumprir a enorme 
tarefa que temos pela frente e possamos corresponder às ex­
pectativas do povo brasileiro. 

Muito obrigado. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nada mais ha­
vendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h30min.J 
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